LEI N° 231, DE 30 DE SETEMBRO DE 1971

Autoriza regularizar pagamento em decorréncia de Acdo
Trabalhista jd homologada pelo M.M. Juiz de Direito da
Comarca na importdncia de Cr$S 1.000,00 (hum mil cruzeiros)
em favor do operdrio Antbénio Silvério da Silva e contém
outras providéncias.

A Cémara Municipal de Heliodora, por  seus
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte lei:

Art. 1° - E o Poder Executivo autorizado a
regularizar a contabilidade do pagamento que, em
decorréncia de homologacgdo Jjudicial, fora efetuado ao
operario Antdnio Silvério da Silva na importédncia de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros) ©pela rescisdo de ajuste
trabalhista conforme estd comprovado pela Certiddo do
Cartério do 1° Oficio do Judicial e Notas da Comarca de S&o
Gongcalo do Sapucai.

Art. 2° - Para atendimento da Despesa autorizada
pelo disposto do artigo primeiro da presente lei fica
aberto nos Servicos de Obras Publicas o Crédito Especial de

Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) e, consequentemente,
anulada igual gquantia de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros)
da dotacdo da Despesa 41-10-42 - Construcdo e Reconstrucgao

de Estradas e Pontes do Orcamento vigente.

Art. 3° - Esta lei entraré em vigor
imediatamente, revogadas as disposicgdes em contréario.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 30 de setembro de 1971.

O Prefeito Municipal
Alfeu Vieira vilela

* Benedito C. Tolédo. Secretéario.



